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CONTRATO 008/2026
Contratação de empresa para serviços de decoração do espaço utilizado com equipe de recepção dos convidados, para a realização da Sessão Solene de entrega de títulos de cidadão honorário; que fazem entre si de uma lado a Câmara Municipal de Vera/MT e de outro lado a empresa.....
A CAMARA MUNICIPAL DE VERA – Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, com sede administrativa na Rua Montevidéu, nº 1824, Vera – MT, CEP 78.880.000, inscrito no CNPJ nº 00.179.556/0001-97, neste ato representada pelo seu presidente Jader Paulo Izidorio, brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n° 1503360-0 SSP/MT, inscrito no CPF sob n° 005.047.741-23, residente e domiciliado na Rua Santiago, n° 1797, Bairro Centro, em Vera – MT, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e a Empresa Eliane Prado de Jesus Balz, inscrita no CNPJ sob nº 49.662.740/0001-82, localizada à Avenida Estados Unidos,2989, bairro Sol Nascente, Vera-MT, doravante denominado simplesmente CONTRATADO, resolvem celebrar entre si o presente Contrato, decorrente de processo de Dispensa de Licitação nº 008/2026, e em conformidade com as disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e pelos dispostos nas cláusulas seguintes:
1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 – Contratação de empresa para prestação de serviços de decoração de espaço com equipe de recepção dos convidados para realização da sessão solene de entrega de títulos de cidadão honorário, na data de 08/05/2026, às 19:00 horas, no Centro de Eventos Olímpio Giacomelli, em Vera-MT, conforme inciso II do artigo 75, da Lei 14.133/2021.
2.0 - CLÁUSULA SEGUNDA – FINALIDADE
2.1 – Pretende-se, com o presente processo, garantir a função institucional do Poder Legislativo de entrega de títulos de cidadão honorário do Munícipio de Vera MT.
3.0 - CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA
3.1 - A vigência do presente contrato será de 02 (dois) meses, ou seja, de 17/04/2026 a 17/06/2026, a contar da data de sua assinatura, prorrogável no interesse das partes até o máximo previsto em Lei.
4.0 - CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1 - Receberá a CONTRATADA pelo fornecimento citado na Cláusula Primeira, a importância de até R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), valor bruto, a serem pagos até o trigésimo dia, após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021., mediante a apresentação de Nota Fiscal adequadamente preenchida.
4.2 – É condição do pagamento a apresentação da competente fatura que deverá estar corretamente preenchida sem rasuras ou entrelinhas e ainda, com as retenções de impostos incidentes sobre o valor do serviço.
4.3 – Havendo erro na fatura esta será devolvida e o pagamento suspenso até a sua regularização.
4.4 – O valor do contrato é fixo e irreajustável pelo seu prazo inicial, salvo por motivos de alteração na legislação econômica do país, que autorize a correção nos contratos com a administração pública.
5.0 - CLÁUSULA QUINTA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL A ESTE CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.
5.1 – O presente Contrato tem seu fundamento no Processo de Dispensa nº 004/2026, realizada com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021.
6.0 - CLÁUSULA SEXTA – DA RESCISÃO
6.1 - O presente instrumento poderá ser rescindido por iniciativa de qualquer uma das partes, mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) dias de antecedência.
6.2 - Constituem motivos para rescisão sem indenização:
6.2.1 – O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato;
6.2.2 – A subcontratação total ou parcial do seu objeto;
6.2.3 – O cometimento reiterado de falta na sua execução;
6.2.4 – A decretação de falência ou insolvência civil;
6.2.5 _ Dissolução da sociedade ou falecimento de todos os sócios;
6.2.6 – Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento devidamente justificados pela máxima autoridade da Administração e exarada no processo administrativo a que se refere o Contrato;
6.2.7 – Ocorrência de caso fortuito ou força maior, regularmente comprovada impeditiva da execução do contrato.
6.3 – É direito da Administração, em caso de rescisão administrativa, usar das prerrogativas do art. 137 da Lei 14.133/2021.
6.4 - É direito da CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa nos casos de rescisão prevista nos itens 6.2.1a 6.2.7.
7.0 - CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES
7.1 – DO CONTRATANTE:
7.1.1 – Efetuar o pagamento à Contratada no prazo avançado, após a entrega da Nota Fiscal no setor competente;
7.1.2 - Fiscalizar a execução do contrato;
7.1.3 - Atestar nas Notas Fiscais/faturas da efetiva prestação de serviços deste Contrato;
7.1.4 - Aplicar à contratadas penalidades, quando for o caso;
7.1.5 - Prestar à CONTRATADA toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução do Contrato;
7.1.6 - Notificar, por escrito, à CONTRATADA da aplicação de qualquer sanção.
7.2 – DA CONTRATADA:
7.2.1 – Entregar os materiais contratados nas especificações contidas neste Contrato e na proposta inicialmente apresentada pela contratada;
7.2.2 - Manter as mesmas condições de habilitação, durante toda a vigência do contrato, especialmente quanto a regularidade para com a seguridade social - INSS e FGTS.
7.2.3 – Pagar todos os tributos que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre a prestação de serviços;
7.2.4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no quantitativo do objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado;
7.2.5 - Fornecer o objeto contratado no preço, prazo e forma estipulados na proposta;
7.2.6 - Fornecer o objeto de boa qualidade, dentro dos padrões exigidos no presente termo.
8.0 – CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES
8.1 – Pela inexecução total ou parcial deste contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a CONTRATADA as seguintes sanções:
8.1.1 – Advertência;
8.1.2 – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Câmara Municipal de Vera, por prazo não superior a 2 (dois) anos.
9.0 – CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
9.1 - Os recursos para o pagamento deste Contrato serão oriundos dos recursos próprios da CONTRATANTE, e serão empenhados nas dotações orçamentárias:
Câmara Municipal de Vereadores de Vera MT.
01.001.01.031.0001.2068.3.3.9.0.39.00.00.00 - Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica      
10.0 – CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO
10.1 O foro da Comarca de Vera, Estado de Mato Grosso, é o competente para dirimir eventuais pendências acerca deste contrato, na forma da lei 14.133/2021, art. 92, § 1º.
11.0 – CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 – Fazem parte integrante deste Contrato independente de transcrição o processo de Dispensa de Licitação 008/2026 e a proposta da CONTRATADA.
11.2 – Este contrato sujeita-se ainda às Leis municipais inerentes ao assunto.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

Vera - MT, 17 de abril de 2026.

_______________________________
Jader Paulo Izidorio
Presidente da Câmara Municipal de Vera
CONTRATANTE

______________________________________
Eliane Prado de Jesus Balz
CONTRATADA   
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